Indica ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO que adote medidas para a elaboração de estudos de impacto para implantação de gratificação para os servidores efetivos que trabalham diretamente com a prestação de contas nas escolas do Estado.
  
O Parlamentar que o presente subscreve, INDICA nos termos do artigo 146, inciso VII c/c artigo 188 do Regimento Interno, ao Poder Executivo Estadual, extenso à Casa Civil e à Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO que adote medidas para elaboração de estudos de impacto para a implantação de gratificação para servidores efetivos que trabalham diretamente na prestação de contas nas escolas do Estado de Rondônia.
A presente Indicação é resultado da demandas apresentadas pelos diretores de escolas estaduais de todo o Estado. 
Plenário das Deliberações, 19 de  janeiro de 2022.
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J U S T I F I C A T I V A

	Nobres Pares,
A presente tem por objetivo Indicar ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO que adote medidas para implantar a elaboração de estudos de impacto para implantação de gratificação para os servidores efetivos que trabalham diretamente com a prestação de contas nas escolas do Estado.
É imperativo que a Secretaria de Estado da Educação se prepare para auxiliar os servidores que prestam um relevante serviço às escolas e consequentemente ao Estado, zelando pela prestação de contas das despesas das escolas, zelando, assim, pelo principio da transparência e legalidade.
Por se tratar de um serviço além das responsabilidades assumidas a prestação de contas requer muito trabalho e comprometimento para a realização das mesmas, sem contar a responsabilidade legal para tais prestadores de contas que assumem a responsabilidade perante a própria SEDUC e demais órgãos fiscalizadores.
 Entendemos que a Secretaria de Estado da Educação tem todas as condições necessárias para auxiliar esses servidores, elaborando estudos para a implantação de  bonificação a ser concedida a esses servidores pelo trabalho elaborado nas escolas estaduais quanto da elaboração de prestação de contas.
 A presente proposta visa beneficiar os servidores que trabalham diretamente na prestação de contas e deve envolver todas as escolas dos 52 municípios. 
Em virtude do exposto e ante a relevância da demanda que tem o intuito de melhoria nas prestações de contas apresentadas pelas escolas e valorização do servidor que as elabora é que encaminhamos a presente indicação.
Plenário das Deliberações, 19 de janeiro de 2022.
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondénia
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